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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis. n.23 J. Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.1 J 5-970

Telefones: (62) 3221 -3022 Fax: 322 J -3375
Site: www.al.eü.!eg.br

Oficio n° 506-P

Goiânia, 08 de j unho de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
,a nO 195, aprovado em sessão realizada no dia 07 de junho do corrente ano, de autoria do

Deputado GUSTAVO SEBBA, que institui a Semana Estadual de Conscientização e
Orientação sobre o Vitiligo.

Atenciosamente,



~ ESTADO DE GOIÁSW ASSEMBLEIALEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 195, DE 07 DE JUNHO DE 2016.
LEI W DE DE DE 2016.

Institui a
Conscientização
Vitiligo.

Semana Estadual
e Orientação sobre

de
o

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I ° Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização e Orientação sobre o
Vitiligo, a ser realizada, anualmente, na semana do dia 25 do mês de junho.

Art. 2° A Semana Estadual de Conscientização e Orientação sobre o Vitiligo tem
como objetivos:

I - sensibilizar sobre a discriminação das pessoas com sintomas de vitiligo;

II - promover espaço para discussão sobre a doença e interlocução entre gestores,
conselhos, associações, ONGs e demais serviços que oferecem atendimento á pessoa com o
vitiligo;

III - qualificar os profissionais da saúde para as ações de prevenção, diagnóstico,
orientação e tratamento de cuidados com a pele;

saúde.
IV - proporcionar intercâmbio entre família e os usuários e profissionais da área da

Parágrafo único. Os objetivos de que trata este artigo serão desenvolvidos por meio
da wlaboração entre o Poder Público Estadual e a sociedade civil organizada.

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão á conta da dotação
constante do Orçamento Geral do Estado, nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 112, de
18 de setembro de 2014.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGIS TIVA DO ESTA O DE GOl . S, em Goiânia, 07 de
junho de 2016.
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